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AUTOGRAFO N2 75/2023 

PROJETO DE LEI N2  47/2023 — AUTORIA DO VEREADOR RICARDO ADRIANO DE LUNA 

FARIAS 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE SERGIO LUIZ MARCOLINO, COMO 

NOMENCLATURA DE VIA PÚBLICA. 

0 Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, no uso das suas 

atribuições que lhe confere o inciso Ill, do  art.  73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER 

que a Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 19 de setembro de 2023, 

aprovou o Projeto de Lei n2  47/2023, autoria do Vereador Ricardo Adriano de  Luna  Farias, e 

ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de SERGIO LUIZ 

MARCOLINO, como nomenclatura de via pública.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA 

20 de set»mbro de 2023. 

gei  
VE 	O ROBERTO ASSIOLATO Fd0 

Presidente da Câmara Municipal de Serrana 

VER. MARIS‘L 	NA DE OLIVEIRA XAVIER 

2° Secretária da Câmara Municipal de Serrana 
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